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INFORME AO PRODUTOR APROSOJA Nº 275/2022 
 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL  
Decreto Estadual n. 1.268/2022 – 25/01/2022 

 

O Decreto Estadual n. 1.268/2022, publicado em 25/01/2022, com entrada em vigor dia 
01/02/2022, “regulamenta os procedimentos de lançamento e cobrança das taxas decorrentes da 
prestação de serviço público e/ou exercício do poder de polícia em matéria ambiental, bem como 
define os empreendimentos e atividades passíveis de licenciamento ambiental e dá outras 
providências.” 

Com o presente Decreto, visa regulamentar os lançamento e cobrança das taxas decorrentes 
da prestação de serviço público e/ou do exercício do poder de polícia pela SEMA/MT, referente à 
análise do cadastro ambiental rural, análise, inspeção e vistoria para fins de outorga de direito de 
uso e de autorização, cadastros e licenças ambientais de empreendimentos e atividades 
utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou 
daquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental. 

Ressaltou que é vedado o fracionamento dos empreendimentos e atividades em suas 
respectivas tipologias com o objetivo de alterar, ainda que parcialmente, a titularidade da 
competência do procedimento de licenciamento ambiental. Em contrapartida, admitiu-se o 
reaproveitamento das taxas recolhidas no processo de licenciamento ambiental uma única vez, 
desde que não tenha ocorrido a análise pelo órgão ambiental estadual, ou seja, já houver emitido 
o Parecer Técnico (Art. 11 do Decreto Estadual n. 1.268/2022). 

Posto isto, os empreendimentos/atividades passíveis ao processo de licenciamento 
administrativo foram elencados nos anexos do Decreto Estadual em que destacam a importância 
da regularidade da propriedade rural. 

Seguindo nesta esteira, frisamos algumas atividades/empreendimentos, parâmetros, nível 
de poluição - riscos, que impactam especialmente ao Setor Agrícola. 

a) Atividades e Empreendimentos de Licenciamento Trifásico (LP-LI-LO) 

Grupo: Agricultura, Pecuária, Produção Florestal, Pesca e Aquicultura  

I-Tratamento de Sementes (Parâmetros Acima de 1.000 m² de área útil) Risco Médio; 

II- Sistema de Irrigação (Parâmetros Acima de 200ha de área irrigada) Risco Alto; 

Grupo: Indústria de Transformação 

I- Fabricação de biofertilizantes e inoculantes, e outros fertilizantes – Parâmetros Acima 
de 10 t – Risco Alto; 

II- Fabricação de defensivos agricolas: Quimicos e/ou Biologicos - Fungicidas, Herbicidas, 
Inseticidas e Bioinoculantes - Parâmetros Todos – Risco Alto. 

Grupo: Infraestrutura 

I- Edificações (residenciais/industriais/comerciais/serviços) Parâmetro Todos – Risco 
Médio; 

II- Armazéns de Produtos Perigosos (Classe I) – Parâmetros Todos – Risco Alto; 

III- Aeródromos – Parâmetros Todos – Risco Alto; 
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IV- Obras de Drenagem de solo – Parâmetros Todos – Risco Alto. 

b) Atividades e Empreendimentos de Licenciamento Simplificado (LAS) 

Grupo: Agricultura, Pecuária, Produção Florestal, Pesca e Aquicultura  

I-Tratamento de Sementes (Parâmetros 200 até 1.000m² de área útil) Risco Médio; 

II- Sistema de Irrigação (Parâmetros de 20 a 200ha de área irrigada) Risco Médio; 

Grupo: Infraestrutura 

I- Canteiro de Obras – Parâmetros Todos – Risco Médio; 

II- Pátio de Descontaminação - Parâmetros Todos – Risco Médio; 

III- Abertura de vias internas em áreas rurais com desmate (Parâmetros Acima de 6m 
de largura) - Risco Médio. 

c) Atividades e Empreendimentos de Licenciamento por Adesão e Compromisso (LAC) 

Grupo: Serviços 

I- Armazéns em gerais (emissão de warrants) - Parâmetros Todos – Baixo; 

II- Instalação de armazém inflável - Parâmetros Todos – Baixo; 

III- Armazéns em grãos - Parâmetros Todos – Baixo; 

IV- Banheiros Químicos, aluguel e locação - Parâmetros Todos – Baixo. 

 

Por fim, para fins de definição de valores das taxas referentes ao licenciamento ambiental 
de atividades e empreendimentos elencadas no Anexo I do Decreto Estadual n. 1.268/2022 serão 
utilizadas as metodologias de cálculo e parâmetros já definidos na Lei nº 11.179, de 27 de julho de 
2020. 

 

Mais informações: Canal do Produtor: (65) 3027-8100. 
Responsável pelo conteúdo: Gerência de Sustentabilidade 


